
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado JOÃ O CA RDOSO - AVANTE )

Homologa o Convênio ICMS nº   
52/20, de 30 de julho de 2020,     
que "A utoriza as unidades  
federadas que menciona a  
conceder isenção do ICMS  
incidente nas operações com  
medicamento destinado a 
tratamento da A trofia Muscular   
Espinal – A ME" e o Convênio     
ICMS 78/20, de 2 de setembro de    
2020, que "Dispõe sobre a adesão
do Distrito Federal ao Convênio   
ICMS 96/18, que autoriza os   
Estados que menciona a conceder   
isenção do ICMS incidente nas   
operações com medicamento 
destinado a tratamento da A trofia    
Muscular Espinal - AME.", dos   
quais o Distrito Federal é   
signatário.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Ficam homologados o Convênio ICMS nº 52, de 30 de julho de 2020 e o
Convênio ICMS 78/20, de 2 de setembro de 2020, do Conselho Federal de Política Fazendária
- CONFAZ.

 

A rt. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade assegurar proteção à
saúde das pessoas acometidas pela Atrofia Muscular Espinal - AME, que trata-se de uma
 doença neuromuscular caracterizada pela degeneração e perda de neurônios motores da
medula espinhal e do tronco cerebral, resultando em fraqueza muscular progressiva e atrofia.
Hipotonia, paralisia, arreflexia, amiotrofia e miofasciculação constituem os sinais definidores
da doença. Isso é o que leciona Daíse Sás – MSC Genetics – Genotyping,     
acrescentando que  a AME é uma doença recessiva letal, cuja forma mais severa pode se
manifestar ainda no útero da mãe.

Os medicamentos para tratamento da AME podem chegar a custa até 13 milhões de
reais, valor exorbitante que se deve também a carga tributária inserida no seu preço, prova
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reais, valor exorbitante que se deve também a carga tributária inserida no seu preço, prova
disso é que o CONFAZ em reunião realizada no último dia 30/07/2020 decidiu por isentar do
ICMS o medicamento destinado ao tratamento da doença, que é extremamente grave.

Ao recepcionar o referido convênio, o Distrito Federal nada mais estará fazendo do
que cumprir a decisão do citado órgão fazendário, mesmo porque, conforme publicado no
Jornal de Brasília (edição de 24/07/2020), a proposta de isenção do ICMS sobre o
medicamento partiu de um pedido da primeira-dama, Mayara Noronha Rocha, à Secretaria de
Economia, por meio da Subchefia de Políticas Sociais e Primeira Infância, da Governadoria.
“Trabalhamos fortemente para a construção de políticas públicas em prol da sociedade,
trazendo, assim, esperança para aqueles que lutam diariamente”, disse à época a primeira-
dama do Distrito Federal.

Aqui em Brasília temos a pequena Kyara Lis, nascida em 2019, caçula de quatro irmãs,
a qual com apenas 10 meses de vida foi diagnosticada pelo Hospital Sarah Kubistchek com
Atrofia Muscular Espinal - AME, cuja campanha em prol de sua vida tem mobilizado
praticamente todo o Distrito Federal, tendo em vista o alto custo do medicamente para o
tratamento da doença, algo em torno de 12 milhões de reais, valor impeditivo para que sua
família o adquira, realidade que nesse momento merece o apoio e atenção de todos para tal
aquisição, principalmente por parte do Poder Público.

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Decreto Legislativo.

 

Sala das Sessões, em.........................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

A utor

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES  CARDOSO - Matr. 00150       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 22/09/2020, às 11:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0208884 Código CRC: EEFF2E48.
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CONVÊNIO ICMS 52/20, DE 30 DE JULHO DE 2020

Publicado no DOU de 31.07.2020 pelo Despacho 52/20.
Ratificação Nacional no DOU de 06.08.2020, pelo Ato Declaratório 13/20.

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção
do ICMS incidente nas operações com medicamento destinado a
tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de
1975, resolve celebrar o seguinte

 C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amazonas, Ceará, Rio Grande do Sul, São Paulo e o Distrito
Federal autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS - incidente nas
operações com o medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código
3002.90.92 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME.

§1º A aplicação do disposto no caput desta cláusula fica condicionado a que o medicamento tenha
autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

§2º Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do
art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio.

§3º O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto,
devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua
ratificação nacional.
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CONVÊNIO ICMS 78/20, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

 

Publicado no DOU de 03.09.2020.

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 96/18,
que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS
incidente nas operações com medicamento destinado a tratamento
da Atrofia Muscular Espinal - AME.

 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 328ª Reunião Extraordinária, realizada
em Brasília, DF, no dia 2 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 

C  O N V Ê N I O

 

Cláusula primeira Fica o Distrito Federal incluído nas disposições do Convênio ICMS 96/18, de 28 de
setembro de 2018.

 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua
ratificação nacional.

 

 Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre – Rômulo Antônio de Oliveira
Grandidier, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas –
Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo – Rogelio
Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro
Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano
dos Santos Filho, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro – Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da
Silva, Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PDL 121/2020

 

LIDO EM: 22/09/2020

 

Brasília, 22 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 22/09/2020, às 16:37,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0209468 Código CRC: 540EF05A .
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito e admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 64, II, “a”, e art. 135, § 6º da LODF), e admissibilidade na CCJ  (RICL, art.
63, I).

 

 

Brasília, 22 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 23/09/2020, às 15:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0209472 Código CRC: 07DF4528.
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